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SECRETARIA DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE 

PORTARIA N.° 08/99 

(Revogada pela Portaria SES N° 1.235/2022) 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE E DO 
MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições, e considerando o que 
determina a Portaria n° 480194, de 17 de junho de 1994, indica os 
participantes do Comitê de Mortalidade Materna, sob a presidência do 
primeiro nominado: 

• Coordenador da Política de atenção à Saúde da Mulher/SSMA/RS 
Carlos Alberto Temes de Quadros 

• Representante da Coordenadoria de Informações em Saúde/SSMA/RS 
Paulo Recena Grassi 

• Representante do Conselho Estadual do Direito da Mulher 
Indicará representante 

• Representante do Conselho Regional de Medicina/RS 
Antônio Celso Ayub 

• Representante da Sociedade de Ginecologia e Obstetrícia do RS 
Ivete Cristina Teixeira Canti 

• Representante do Conselho Regional de Enfermagem/RS 

Hilde Maria Van Der Straeten 

• Representante do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

Sérgio Hofmaister de Almeida Martins Costa 

• Representante do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da 
Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre 
José Eugênio Rache 

• Representante do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 

Caio Coelho Marques 

• Representante do Conselho Estadual de Saúde 
Maria Lilia Daleiro 

• Técnicos de reconhecida atuação no campo da vigilância e prevenção 
da mortalidade materna 

Ivo Behle 
Lauro Luís Hagemann 

Liane Bolognesi de Quadros 

Flávio da Costa Vieira 

Vânia Naomi Hirakata 

Porto Alegre, 02 de julho de 1999. 

MARIA LUIZA JAEGER 
Secretária de Estado da Saúde e do Meio Ambiente 

https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202212/15105940-portaria-1235-2022-aj-descomplica.pdf

